
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

 

 

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 

Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53207 – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0052 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado de Goiás 
GND: 4  MOD: 30  Fonte: 188  

VALOR: R$ 20.000.000,00 
 

CANCELAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 

GND: 4  MOD: 40  Fonte: 188 
VALOR: R$ 20.000.000,00 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
É importante garantir que nesse remanejamento orçamentário as ações de um Órgão tão 

importante como a SUDECO para o Centro-Oeste não fique sem recursos destacados, 
especialmente para, atender e promover políticas públicas de apoio à projetos de desenvolvimento 

sustentável local integrado. 
 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
 

LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 

 
 

 
_________________________________ 
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